TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 77/2012[footnoteRef:1] [1:  Notas da Biblioteca:
Este texto não substitui o publicado no periódico Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Curitiba, PR, n. 541, 5 dez. 2012, p. 80-82.
Origem: Processo n. 75744-2/12 – Acórdão n. 3.826/2012 – Tribunal Pleno.] 

Dispõe sobre o Sistema de Gerenciametno pelas Diretrizes no âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições contidas nos arts. 2º, I, e 116, XII, e parágrafo único, da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e nos termos do arts. 193 e 165, I, ‘a’ e ‘b’, do Regimento Interno, 

RESOLVE

Art. 1º Instituir o Sistema de Gerenciamento pelas Diretrizes no TCE-PR, na forma desta Instrução Normativa e dos Anexos I e II.
Art. 2º A definição das diretrizes do TCE-PR para o exercício em vigor deverá ser feita em consonância com os objetivos estratégicos definidos pelo Planejamento Estratégico 2008-2016 do Tribunal.
Art. 3º As diretrizes estabelecidas no art 2º deverão ser transformadas em metas institucionais do TCE-PR pelo seu Presidente.
Art. 4º As metas institucionais mencionadas no art 3º deverão ser desdobradas em 02 (dois) distintos níveis no TCE-PR.
Art. 5º Durante o processo de desdobramento de metas serão elaborados planos de ação e indicadores específicos e mensuráveis que serão posteriormente utilizados no processo de acompanhamento.
Art. 6º Uma vez aprovadas, as metas só poderão ser alteradas ou excluídas mediante aprovação do Presidente, que por sua vez poderá delegar esta atribuição para o titular da Diretoria Geral.
Art. 7º Compete à  Coordenadoria de Planejamento – COPLAN  a organização, apoio e orientação para o desenvolvimento das ações de desdobramento das diretrizes em metas para todos os níveis organizacionais.
Art. 8º O primeiro nível de desdobramento da meta geral compreenderá acordos específicos entre a Presidência e a Diretoria Geral, podendo incluir a Procuradoria Geral do Ministério Público de Contas e os Gabinetes de Relatores.
Art. 9º O segundo nível de desdobramento da meta geral compreenderá acordos específicos entre a Diretoria Geral e as Unidades Técnicas.
Art. 10. O acompanhamento do nível de atingimento das metas será realizado através de reuniões mensais, de primeiro, segundo e terceiro nível, que correspondem, respectivamente, aos níveis organizacionais estratégico, tático e operacional.
§ 1º As reuniões de primeiro nível serão realizadas com a participação do Presidente e o titular da Diretoria Geral, podendo incluir reuniões com o Procurador Geral do Ministério Público de Contas e com os Relatores ou seus representantes  e servirão para avaliar criticamente o desempenho de seus indicadores e definir ações de melhoria.
§ 2º A reunião de segundo nível será realizada com a participação da Diretoria Geral e dos titulares das Unidades Técnicas participantes do processo, que deverão apresentar os resultados obtidos juntamente com as contramedidas porventura necessárias para a correção de não-conformidades.
§ 3º As reuniões de terceiro nível serão realizadas pelos titulares das Unidades Técnicas com a sua equipe de trabalho, com objetivo de analisar os resultados obtidos e definir contramedidas para o caso da ocorrência de não-conformidades.
Art. 11. O tratamento de não conformidades deverá respeitar a sistemática de elaboração de relatório para identificação de causas e de respectivo plano de ação contemplando contramedidas para solução das causas identificadas. 
Parágrafo único. Os planos de ação de contramedidas deverão conter a descrição de ações específicas, com datas de início e término, e definição de responsável pela execução de cada uma delas. 
Art. 12. A divulgação dos indicadores de resultados deverá ser feita de maneira periódica, através de ferramenta em que seja possível identificar a unidade, meta e a evolução do respectivo indicador no decorrer do tempo .
§ 1º A divulgação dos indicadores poderá ser feita mediante exposição nos diversos meios de comunicação do TCE-PR.
§ 2º Os titulares das unidades técnicas poderão prever a divulgação de resultado individualizado por servidor.
§ 3º A divulgação de indicadores consolidados com relação ao resultado geral do TCE-PR deverá considerar a exposição em local de fácil visualização pelo público e na Internet, em atendimento à Lei de Acesso à Informação.
Art. 13. O Sistema de Gerenciamento pelas Diretrizes poderá ser revisto no decorrer do exercício caso ocorra superveniência de fatos que justifiquem a necessidade de ajustes.
Art. 14. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.


Sala das Sessões, 22 de novembro de 2012.



FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Presidente


ANEXO I
GUIA DE REFERÊNCIA PARA O SISTEMA DE GERENCIAMENTO PELAS DIRETRIZES 


1. OBJETIVO:
Este Anexo estabelece a orientação para a execução do Gerenciamento pelas Diretrizes no TCE-PR, considerando as metas e estratégias da Instituição.

2. ÂMBITO DE APLICAÇÃO:
Diretorias, Coordenadorias, Gabinetes e Assessorias responsáveis por áreas do Tribunal e gestores de processos de trabalho.

3. CONCEITOS:

· GERENCIAMENTO PELAS DIRETRIZES: é o sistema de gestão que promove condições para o estabelecimento e a execução das diretrizes anuais do TCE-PR, por meio do desdobramento de METAS e AÇÕES a serem realizadas nos diversos níveis hierárquicos da Instituição.

· DIRETRIZES: são o conjunto de metas e ações prioritárias, suficientes para atingir os resultados pretendidos, inerentes ao cumprimento da Missão da Instituição.

· META: é um resultado a ser atingido. É constituída de três partes: um objetivo, um valor e um prazo.

· OBJETIVO: é uma situação que se deseja alcançar, alterando ou mantendo a situação atual identificada, compatível com a Missão e a Visão da Instituição.

· PLANO DE AÇÃO: é o conjunto de ações de curto, médio e longo prazo, prioritárias, suficientes e necessárias para se atingir uma meta, estabelecendo, em relação a cada objetivo: O QUE será realizado, PORQUE, COMO, ONDE, QUEM será responsável ou envolvido e QUANDO deverá ocorrer (5W1H).

· INDICADORES DE RESULTADOS: são informações que mostram, de forma objetiva e numérica, o que está ocorrendo em relação às metas estabelecidas, permitindo acompanhar o desempenho da Instituição considerando o que foi planejado e verificar se o resultado pretendido está sendo alcançado. São utilizados para verificar os resultados ao longo do tempo e identificar a necessidade de se adotar medidas para promover sua melhoria.

Os indicadores estabelecem parâmetros e uma faixa de controle fora da qual são necessárias análise e ações. Neste sentido, é necessário definir, em relação a cada indicador, a periodicidade da aferição, a responsabilidade pela produção da informação e pela ação gerencial decorrente. 

Os indicadores incluem:

· taxas - resultados de uma divisão onde o numerador e um subconjunto do denominador;
· índices - resultados de uma divisão onde o numerador não é um subconjunto do denominador.

· GESTÃO À VISTA: é uma ferramenta de comunicação organizacional, baseada na disponibilização das informações de maneira clara, simples e de fácil assimilação (Gráficos, Tabelas, Símbolos e Diagramas). A principal finalidade é buscar o envolvimento e a participação dos servidores na busca pela melhoria contínua, além de acelerar a divulgação das informações.

· RELATÓRIO DE 3 GERAÇÕES: documento utilizado no processo de tratamento de desvios relativos às metas definidas no Gerenciamento por diretrizes. Estabelece ações levando em conta a perspectiva de 03 momentos (gerações) distintos no tempo: Passado, Presente e Futuro.

· ITENS DE VERIFICAÇÃO: são as variáveis e parâmetros necessários à produção dos indicadores.

· INTEGRAÇÃO DE INDICADORES: são combinações de diferentes indicadores que possuem alguma característica comum, com capacidade de indicação de situações mais abrangentes.

· ESTRATÉGIAS: são caminhos (linhas de ação) utilizados pela Instituição rumo à Visão, ao alcance dos objetivos e das metas.

· POLÍTICAS: são conjuntos de regras e parâmetros que orientam a tomada de decisões. Geralmente se referem às áreas funcionais (ex: suprimento, recursos humanos, informática). Devem estar escritas, divulgadas e compatíveis com a política nacional econômica e social e com as organizações análogas. Os elementos específicos das políticas devem apoiar-se mutuamente.


4. DOCUMENTOS CORRELATOS:

· PLANO ESTRATÉGICO: é a sintese dos objetivos, diretrizes e indicadores de resultados do TCE-PR, referência tanto para o desdobramento pelas diretrizes e definição dos projetos a serem desenvolvidos, quanto para a preparação do orçamento anual da Instituição.


5. PREMISSAS BÁSICAS PARA O GERENCIAMENTO PELAS DIRETRIZES NO TCE-PR:

I. O TCE-PR busca o aperfeiçoamento contínuo do seu sistema de gestão, com foco no atendimento às demandas da sociedade;

II. 5.2 Todos os servidores do TCE-PR se comprometem com o aperfeiçoamento do Sistema de Gestão do Tribunal;

III. O TCE-PR adota o modelo de gestão pela qualidade para orientar suas ações de gestão organizacional;

IV. O Plano Estratégico consolida o planejamento estratégico e orienta o processo de desenvolvimento da gestão do TCE-PR;

V. Os objetivos e as metas anuais estabelecidas para o TCE-PR são compatíveis com os recursos anuais orçamentários e parcerias estabelecidas;

VI. O Presidente do Tribunal lidera o processo de definição do Plano Estratégico e as ações de desdobramento das diretrizes do Tribunal, com vistas a promover o desenvolvimento gerencial e institucional;

VII. Todos as unidades do TCE-PR acompanham o desdobramento das suas diretrizes na sua área de atuação, com vistas a facilitar o alcance dos objetivos propostos;

VIII. O sucesso do gerenciamento pelas diretrizes é de responsabilidade intransferível de cada Gestor na sua área de atuação;

IX. Cada unidade do TCE-PR deve contar com um servidor designado para facilitar o processo de desdobramento de diretrizes em sua área de atuação e, conseqüentemente, do acompanhamento e da divulgação dos resultados junto aos canais competentes; 

X. A convergência das ações para o alcance dos objetivos propostos é de responsabilidade de cada gestor do Tribunal.



6. ETAPAS DO GERENCIAMENTO PELAS DIRETRIZES NO TCE-PR:

I. Proposição ou revisão das premissas básicas para o gerenciamento pelas diretrizes;

II.  Aprovação das premissas básicas pelo Presidente do TCE-PR, transformando-as em Metas Institucionais;

III. Escolha dos facilitadores no âmbito de cada área do Tribunal, de acordo com o perfil estabelecido no Anexo II  ;

IV. Capacitação dos facilitadores conforme os requisitos estabelecidos no Anexo II;

V. Capacitação dos gestores responsáveis pelas áreas do Tribunal para liderar, no seu âmbito de atuação, o desdobramento das diretrizes;

VI. Divulgação das metas  para todos os níveis gerenciais do TCE-PR e realização de seu desdobramento por níveis;

VII. Preparação dos Planos de Ação por Unidade Técnica, considerando as metas desdobradas; 

VIII. Implementação da gestão à vista e preparação de relatórios de acompanhamento (modelo três gerações): ações previstas, ações realizadas e medidas corretivas propostas;

IX. Acompanhamento do gerenciamento pela alta adminsitração, com realização das reuniões de de acompanhamento das metas nos três níveis.

X.  Planejamento de ações corretivas e seus desdobramentos, no âmbito de cada unidade.

ANEXO II
MATRIZ DE COMPETÊNCIAS DESEJÁVEIS PARA
FACILITADORES DO GERENCIAMENTO PELAS DIRETRIZES (GPD)

	PAPÉIS E
RESPONSABILIDADES
	CONHECIMENTO
(“o saber” )
	HABILIDADES
(“saber fazer”)
(resultado esperado)
	ATITUDE
(“saber ser”)

	1. atuar como agente  facilitador em seu setor de trabalho, disseminando os concitos e a prática do GPD
	- conhecimento do Plano Estratégico do TCE-PR
 – conhecimento do funcionamento e da estrutura organizacional
 - domínio abrangente da metodologia do GPD e do PDCA
	- atuação efetiva em seu setor de trabalho para o acompanhamento dos resultados
 - aplicação das ferramentas necessárias para a concretização dos resultados
	- espírito inovador
- liderança
- bom relacionamento interpessoal
- facilidade de articulação de idéias
- boa comunicação
- comprometimento com a Instituição
- credibilidade
- responsabilidade
- capacidade de interagir/trocar experiências
- hábito de leitura e execução de pesquisa
- iniciativa
- criatividade
- dinamismo
- flexibilidade
- cooperatividade
- objetividade
- ter credibilidade na sua área de atuação

	2.Transmitir os conhecimentos adquiridos
	- domínio de assuntos diversos que possam contribuir para os fins determinados e esperados - conhecimento das equipes de trabalho
	- capacidade de transformar concretamente os conceitos / reflexões teóricos em prática
 - capacidade de sintetizar e transmitir idéias e informações.
	

	3. assessorar a o gestor da unidade no sentido de mobilizar a equipe com vistas ao alcance das metas da área
	- conhecimento das expectativas da sociedade e dos principais desafios do TCE-PR
 - conhecimento das metas a serem alcançadas
 - conhecimento de informática
 - visão crítica de mundo
	- análise de resultados e identificação de problemas - preparação de gráficos
 - execução do controle dos indicadores de desempenho da área
- assessoramento à direção
da área para orientação das equipes de trabalho em análise e solução de problemas;
	- curiosidade
- capacidade de persuasão
- conviver bem com a perspectivade mudança
- conhecimento de e si próprio, suas habilidades e carências
- buscar constantemente oautodesenvolvimento
- ser organizado

	4. orientar as equipes da
área para avaliar
resultados e sugerir
melhorias
	- conhecimento das ferramentas específicas para proceder a uma avaliação eficaz
- domínio da técnica de PDCA
	- orientação às equipes para
avaliar sistematicamente os
resultados alcançados;
- orientação às equipes para solução de problemas, utilizando o ciclo do gerenciamento - PDCA
	- responsabilidade
- integridade
- criatividade
- imparcialidade
- comprometimento com a Instituição
- capacidade de agir
Proativamente
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